
 

 
 
 
 

                          
 

 

Processo SEI 024.00193632/2024-14 

Interessado: Grupo Técnico de Edificações - GTE 

Assunto: Execução de obras de construção do Hospital Estadual do Alto Noroeste - 

Birigui - Concorrência CGA nº 90002/2025. 

 

 

 

ESCLARECIMENTO – 15 

 

Solicitação de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ao Edital da Concorrência CGA n.º 

90002/2025, em 17/07/2025, fazendo-o da seguinte forma: 

 

 

Pergunta: 

 
1. O item 1.3 do edital cita “Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o regime 
de empreitada por preço unitário.”. O item 7.3 do termo de referência cita “o regime 
de execução do contrato será por preço unitário”. Temos dúvida no uso da palavra 
“empreitada”, favor confirmar se o regime é preço unitário. 
 
2. Favor enviar qual o % que foi utilizado para o item Administração Local, segundo 
TC036.076/2011-2. 
 
3. Por que foi utilizado, apara elaborar a composição de preço unitário da Administração 
Local, insumos com a data base de MARÇO/2024? 
 
4. Favor informar qual a espessura do laminado melamínico dissipativo, na planilha 
orçamentária cita 2 mm e no memorial 1,3 mm. Qual devemos adotar? 
 
5. O Memorial Descritivo solicita tampos de granito com espessura de 3 cm, porém 
na planilha orçamentária foi adotado a espessura de 2 cm, esta diferença de 
espessura gera, aproximadamente, um desequilíbrio de 35% no valor do granito. 
Favor retificar a planilha orçamentária. 
 

 

Resposta  
 

Em atendimento à solicitação de esclarecimento em anexo, informamos: 

1.  O regime é de preço unitário. 
2. O percentual utilizado para o item Administração Local foi de 8,879%. 
3. O arquivo "Composição_adm" é orientativo para a elaboração da proposta. 
4. Devem ser adotadas as especificações constantes da Planilha Orçamentária 

Analítica (Anexo VII) 
5. Devem ser adotadas as especificações constantes da Planilha Orçamentária 

Analítica (Anexo VII). 

 

 

Comissão de Licitação 


